
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCURADORES 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 38.  A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou 

particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para 

receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso.  

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. A procuração pode ser assinada digitalmente com base em 

certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da lei específica. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 

20/12/2006, em vigor 90 dias após a publicação). 

 

Art. 39.  Compete ao advogado, ou à parte quando postular em causa própria: 

I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço em que receberá 

intimação; 

II - comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereço. 

Parágrafo único. Se o advogado não cumprir o disposto no nº I deste artigo, o juiz, 

antes de determinar a citação do réu, mandará que se supra a omissão no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de indeferimento da petição; se infringir o previsto no nº II, reputar-se-ão 

válidas as intimações enviadas, em carta registrada, para o endereço constante dos autos. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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